
 

Praça 11 de Novembro, 88, Centro - Condado / PE | CEP 55940-000 | CNPJ 10.150.068/0001-00 
Fone: (81) 3642 1031    gabinete.pmc.pe@gmail.com    comunicacao@condado.pe.gov.br     www.condado.pe.gov.br 

 

EDITAL 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

 

Chamada Pública nº 001/2023, para aquisição de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares Municipais 

durante o ano letivo de 2023, provenientes da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou de suas 

organizações, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE, conforme §1º do art.14 da 

Lei n.º 11.947/2009, no Decreto 7.775 de 04 de julho de 2012, Resolução FNDE nº 06, de 8 de maio de 2020 e 

Resolução nº 21, de 16 de novembro de 2021. 

 

O Fundo Municipal de Educação do Condado, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida 15 de 

Novembro, nº 309, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 19.607.525/0001-18, representada por sua Gestora, a Sr.ª 

Marielça Balbino Cunha de Moraes e Silva, brasileira, casada, residente e domiciliada na Lot. Jardim 

Esperança, S/N, Centro, Condado-PE, portadora do RG nº. 1377750 SDS/PE e CPF (MF) nº. 167.572.624-87, 

no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução 

FNDE Nº 06, de 8 de maio de 2020, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada 

Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano de 2023.  

 

DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DE EVENTOS 

 

 Período de divulgação da chamada pública 24/03/2023 até 19/04/2023. 

 Entrega dos envelopes: Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) 

deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 24 de março de 

2023 à 19 de abril de 2023, horário: 08h00min às 12:00hrs, na sede da Prefeitura Municipal do 

Condado, no Setor de Licitação, localizada na Praça 11 de novembro, nº 88, Centro - Condado.  

 Abertura dos Envelopes/Sessão Pública: A abertura dos envelopes e a sessão pública acontecerá 

no dia 20 de abril de 2023 às 09h00min horas no Salão Nobre da Prefeitura Municipal, situado na Praça 

11 de Novembro, 88, Centro, Condado - PE. 

 

1. OBJETO 

 

Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano de 2023, conforme 

especificações abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR UNITÁRIO VALOR 

1 

BANANA DE PRIMEIRA QUALIDADE, PACOVAN, 

EM PENCA, COM SABOR DOCE, ASPECTO E 

CHEIRO PRÓPRIO, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTES, AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS, ARMAÇÕES E SINAIS 

DE APODRECIMENTO. ACONDICIONADA EM 

SACO PLÁSTICO RESISTENTE, CONFORME 

QUANTIDADE SOLICITADA. 

KG 4.640 R$ 5,33 R$ 24.731,20 

2 

BATATA DOCE - DE PRIMEIRA, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 3.780 R$ 7,00 R$ 26.460,00 

3 

COENTRO - COLORAÇÃO UNIFORME, FRESCA 

FIRME, INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EXTRA 

MOLHOS PEQUENOS. 

KG 420 R$ 19,26 R$ 8.089,20 

4 

INHAME - EXTRA, SELECIONADO, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, FRESCO, 

COMPACTO E FIRME ISENTO DE 

ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM 

SANOS FISICOS E MECANICOS. ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE , DE COLHEITA 

RECENTE 

KG 4.200 R$ 10,66 R$ 44.772,00 

5 

JERIMUM - EM ESTÁGIO DE 

DESENVOLVIMENTO PARA CONSUMO, DE 

MODO A TER AMADURECIMENTO PERFEITO. 

KG 750 R$ 5,04 R$ 3.780,00 

6 

MACAXEIRA - TIPO BRANCA OU AMARELA, IN 

NATURA, DESCASCADA, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO, TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 

E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇOES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 

AUSENCIA DE SUJIDADES PARASITOS E 

LARVAS, EMBALADAS A VACUO 

KG 1.840 R$ 6,14 R$ 11.297,60 

7 

MAMÃO HAVAÍ - DE PRIMEIRA, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO 

E COLORAÇÃO UNIFORMES, BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 

KG 2.540 R$ 6,70 R$ 17.018,00 



 

Praça 11 de Novembro, 88, Centro - Condado / PE | CEP 55940-000 | CNPJ 10.150.068/0001-00 
Fone: (81) 3642 1031    gabinete.pmc.pe@gmail.com    comunicacao@condado.pe.gov.br     www.condado.pe.gov.br 

 

FIRME E INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. 

8 

MELANCIA - REDONDA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA 

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 

MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

ACONDICIONADA EM A GRANEL, PESANDO 

ENTRE (6 A 10) KG CADA UNIDADE. 

KG 3.670 R$ 6,98 R$ 25.616,60 

9 

MILHO VERDE - ESPIGA DE MILHO 

APRESENTANDO GRÃOS BEM 

DESENVOLVIDOS E NOVOS, PORÉM MACIOS E 

LEITOSOS. OS GRÃOS DEVEM APRESENTAR A 

COR AMARELA CLARA, BRILHANTE E 

CRISTALINA, EMBALADOS EM SACOS DE 2KG, 

A VÁCUO. 

KG 1.430 R$ 11,49 R$ 16.430,70 

10 

PIMENTÃO VERDE, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES 

E CORTES. 

KG 370 R$ 13,29 R$ 4.917,30 

11 

MARACUJÁ - EM ESTÁGIO DE 

DESENVOLVIMENTO PARA CONSUMO, DE 

MODO A TER AMADURECIMENTO PERFEITO, 

SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 700 R$ 12,17 R$ 8.519,00 

12 

BOLO DE BACIA - DIVERSOS SABORES 

(LARANJA, CENOURA, LEITE DE VACA E 

MACAXEIRA) 

KG 1.400 R$ 37,56 R$ 52.584,00 

13 

ALFACE, FRESCA, APRESENTAR GRAU DE 

EVOLUÇÃO COMPLETO, LIVRE DE SUJIDADES 

OU INSETOS, FOLHAS INTACTAS, TAMANHO 

MÉDIO A GRANDE. NÃO PODEM ESTAR 

DANIFICADAS POR QUALQUER LESÃO DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A 

SUA APARÊNCIA. ESTAREM ISENTAS DE 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E 

SABOR ESTRANHO. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGENS PLÁSTICAS, TRANSPARENTES E 

ATÓXICAS. 

UNIDADE 120 R$ 5,55 R$ 666,00 

14 

ABACAXI – SEM DANOS FÍSICOS ORIUNDOS 

DO MANUSEIO  / Abacaxi Cayenne , 

Apresentação: Natural  

KG 900 R$ 4,24 R$ 3.816,00 

TOTAL R$ 248.697,60 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE nº 06, de 08 

de maio de 2020, Art. 31, §4º). 



 

Praça 11 de Novembro, 88, Centro - Condado / PE | CEP 55940-000 | CNPJ 10.150.068/0001-00 
Fone: (81) 3642 1031    gabinete.pmc.pe@gmail.com    comunicacao@condado.pe.gov.br     www.condado.pe.gov.br 

 

1.1 FONTE DE RECURSO 

 

Os recursos alocados para a realização do objeto do presente chamamento público são oriundos do FNDE, bem 

como de recursos próprios, através da rubrica orçamentária:  

  

7 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CONDADO  

03601 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 306 1202 2101 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR - PNAE 

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  

1 RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE  

00 RECURSOS PRIMÁRIOS DE LIVRE APLICAÇÃO  

27 RECURSO DO PNAE 

200.002 P.N.A.E 

 

7 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CONDADO  

03601 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 306 1202 2101 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR – PNAE   

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  

1 RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE 

50 RECURSOS PRÓPRIOS PRIMÁRIOS DE LIVRE APLICAÇÃO  

01 RECURSO PRÓPRIO 

001.001 RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO 

 

2. DOS ANEXOS 

 

2.1. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO DE VENDA  

ANEXO III - MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

ANEXO IV - MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

ANEXO V - MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS 

ANEXO VII - TERMO DE RECEBIMENTO 
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste procedimento, somente:  

 

3.1.1. Fornecedores Individuais: Agricultores familiares não organizados em grupos, detentores 

da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP 

física;  

3.1.2. Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da 

Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP 

Física de cada agricultor.  

3.1.3. Grupos formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais (cooperativas e 

associações) detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar – DAP Jurídica. 

 

3.2. A participação na Chamada Pública implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos 

e conteúdo deste edital e seus Anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, e a 

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 

fase da Chamada Pública.  

 

3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do interessado. 

 

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de (art. 34, da 

Resolução FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020): 

 

I. Fornecedores Individuais; 

II. Grupos Informais; e  

III. Grupos Formais. 

 

4.1. Os envelopes deverão ser entregues, exclusivamente, no Setor de Licitação, localizado na Praça 11 de 

novembro, nº 88, Centro, Condado/PE, CEP 55940-000, até às 12h00min horas do dia 19/04/2023 (horário de 

Brasília).  

4.2. Cada participante deverá apresentar único envelope contendo os documentos de habilitação;  

4.3. Se por ventura mais de um envelope de um mesmo participante for entregue ao setor de Licitação, terá 

preferência, para efeito de participação na disputa, aquele apresentado por representante devidamente 

credenciado pelo participante; se mais de um envelope do mesmo participante tiver sido entregue desta forma, 

terá preferência aquele apresentado por último, tempestivamente.  

4.4. Envelopes apresentados após o momento definido previamente no preâmbulo deste edital somente serão 

recebidos se o responsável por entregá-los apresentar-se para tanto, no Setor de Licitação, até o horário limite 
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determinado, e estiver aguardando o atendimento; 

4.5. Depois de ultrapassado esse horário, exceto na situação acima, nenhum outro será recebido, tampouco 

serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação. 

4.6. O conjunto de documentos relativos à habilitação deverá ser entregue em envelope fechado e lacrado, 

identificado com o nome do participante e contendo em suas partes externas e frontais os seguintes dizeres: 

 

4.7. Divergências dos dizeres nas partes externas dos envelopes em relação à forma acima indicada não serão 

impedimento para participação na dispensa de licitação, desde que não deixem dúvidas quanto à chamada 

pública a que se referem e o(s) participante(s), detentor(es) deste(s).  

 

4.8. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos para fins de 

participação no procedimento.  

 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO ENVELOPE 

 

5.1. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados, conforme o 

tipo de fornecedor que se enquadrem: 

 

 ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação:  

 

I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II. o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III.  o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante, conforme anexo IV deste 

Edital. 

IV. a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

conforme modelo de Declaração de Origem do(s) Produto(s), ANEXO V deste edital. 

 

 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA XXX/2023 

 
 FORNECEDOR <Fornecedor Individual: nome e CPF; Grupo Informal: nome de um dos 
agricultores e CPF; Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ> 
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 ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES 

 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação:  

I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II.  o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes, conforme 

Anexo IV deste Edital. 

IV. a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

VI. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

conforme modelo de Declaração de Origem do(s) Produto(s), ANEXO V deste edital. 

 

 ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES 

 

O Grupo formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação:  

I. a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa  Jurídica - CNPJ; 

II. o extrato da DAP jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III. a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV. as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;  

V. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 

conforme ANEXO IV deste edital, assinado pelo seu representante legal; 

VI. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

conforme modelo de Declaração de Origem do(s) Produto(s), ANEXO V deste edital; 

VII. a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados; e 

VIII. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normas específicas. 

 

5.2. Na ausência ou desconformidade de quaisquer desses documentos, fica facultado à Comissão de Licitação 

a abertura de prazo para a regularização da documentação.  

 

5.3. Não será considerado inabilitado o grupo formal que deixar de apresentar no envelope a prova de 

regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, desde que a Comissão de Licitação logre êxito em comprovar tais regularidades por meio de 

consulta on-line na Internet, procedimento a ser realizado, se necessário, logo após a abertura do(s) 

envelope(s).  

 

5.4. Cada documento deverá ser apresentado em uma via, podendo ser o original, cópia autenticada por cartório 

competente ou por membro da Comissão de Licitação, no momento da abertura dos envelopes, mediante 

apresentação da original.  
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5.5. Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas. 

 

6. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

6.1. No dia, horário e local designados neste edital, a Comissão de Licitação dará início à sessão pública.  

 

6.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

participarão ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo permitidas 

atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.  

 

6.1.2. Após assinatura nos envelopes pelos membros da Comissão de Licitação, proceder-se-á a 

abertura desses, quando então a documentação de habilitação será analisada;  

 

6.2. As documentações dos envelopes também deverão ser rubricadas pelos membros da Comissão de 

Licitação presentes na sessão.  

 

6.2.1. Caso a Comissão de Licitação julgue conveniente, poderá suspender a reunião para 

analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 

voltará a se reunir, informando os interessados.  

 

7. DO PROJETO DE VENDA  

 

 ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

 

7.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo III (modelo da Resolução 

FNDE n.º 06, de 8 de maio de 2020). 

 

7.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata 

após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado dia XX de XXXX 

de 2023 e no prazo de 5 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

 

7.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos 

pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

 

 7.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF 

e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo 

Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
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 7.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 03 dias úteis, conforme 

análise da Comissão Julgadora. 

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 

8.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, 

grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.  

 

8.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre 

o do estado e do país; 

 IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  

 

8.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

 I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 

assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja 

de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 

respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas 

e/ou indígenas têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma 

agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados.  Para empate entre Grupos 

Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).  

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  

 

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e 

estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA 

que regulamentam a DAP); 

 



 

Praça 11 de Novembro, 88, Centro - Condado / PE | CEP 55940-000 | CNPJ 10.150.068/0001-00 
Fone: (81) 3642 1031    gabinete.pmc.pe@gmail.com    comunicacao@condado.pe.gov.br     www.condado.pe.gov.br 

 

a) no caso de empate entre Grupos Formais têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem 

de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, 

conforme DAP Jurídica;  

 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.  

 

9. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

 

a. O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar dos deverão entregar as amostras 

indicadas no quadro abaixo na Secretaria de Educação, com sede na Av. 15 de novembro, nº 

309, Centro - Condado, no dia 24 de abril de 2023, até as 12hs00min, para avaliação e 

seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes 

necessários, imediatamente após a fase de habilitação. 

  

9.1 O resultado da análise será publicado em até 3 dias após o prazo da apresentação das amostras. 

 

N° DESCRIÇÃO 

01 

Banana pacovan - de primeira qualidade, em penca, com sabor doce, aspecto e cheiro próprio, tamanho 

e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e 

mecânicos, oriundos do manuseio e transportes, ausência de sujidades, parasitas, armações e sinais de 

apodrecimento. Acondicionada em saco plástico resistente, conforme quantidade solicitada. 

 

02 

Batata Doce - De primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, 

o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

 

03 

Coentro - Coloração uniforme, fresca, firme, intacta, isenta de enfermidades, sujidades, parasitas e larvas. 

Extra, molhos pequenos. 

 

04 

Inhame - extra, selecionado, tamanho e coloração uniformes, fresco, compacto e firme isentam de 

enfermidades, parasitas e larvas, materiais terrosos e sujidades, sem sanos físicos e mecânicos. oriundos 

do manuseio e transporte , de colheita recente 

05 
Jerimum-Em estágio de desenvolvimento para consumo, de modo a ter amadurecimento perfeito. 

 

06 

Macaxeira - tipo branca ou amarela, in natura, descascada, apresentando grau de maturação, tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, 

com ausência de sujidades parasitos e larvas, embaladas a vácuo 
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07 

Mamão Havaí - De primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, bem 

desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 

e transporte. 

 

08 

Melancia - Redonda, graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, acondicionada em a 

granel, pesando entre (6 a 10)kg cada unidade. 

 

09 

Milho Verde - Espiga de milho apresentando grãos bem desenvolvidos e novos, porém macios e leitosos. 

os grãos devem apresentar cor amarelada clara, brilhante e cristalina, embalados em sacos de 2kg, 

embalado a vácuo. 

 

10 

Pimentão - Verde, de primeira, tamanho e coloração uniformes, sem lesões de origem física ou mecânica, 

perfurações e cortes. 

 

11 
Maracujá - em estágio de desenvolvimento para consumo, de modo a ter amadurecimento perfeito, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

12 
Bolo de Bacia - Diversos sabores (laranja, cenoura, leite, de vaca e macaxeira) 

 

13 Alface – molho 

14 Abacaxi – apresentação: natural 

 

10. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

10.1 A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser realizada semanalmente, diretamente no Almoxarifado, 

situado na Avenida 15 de novembro, n° 205, Centro, Condado/PE, no horário de 07h00 até às 13h00.  

 

10.2 O prazo de entrega dos gêneros alimentícios será de até (72 horas) a contar da data do recebimento da 

ordem de fornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Educação de Condado.   

 

11. PAGAMENTO 

 

11.1 O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, mediante apresentação de 

documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado e ATESTO do funcionário nomeado pela Secretaria 

Municipal de Educação, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

 



 

Praça 11 de Novembro, 88, Centro - Condado / PE | CEP 55940-000 | CNPJ 10.150.068/0001-00 
Fone: (81) 3642 1031    gabinete.pmc.pe@gmail.com    comunicacao@condado.pe.gov.br     www.condado.pe.gov.br 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 A presente Chamada Pública poderá ser obtida no seguinte local: Setor de Licitação, situada na Praça 11 

de novembro, nº 88, Centro, Condado/PE (sede da Prefeitura Municipal de Condado). 

12.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

12.3 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 

escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, 

e obedecerá às seguintes regras: 

 

Art. 39 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 

rural para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às 

seguintes regras:  

I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), por DAP Familiar/ano/EEx;  

II – para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

deve ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, 

inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 

utilizando a seguinte fórmula:  

VMC = NAF x R$ 40.000,00  

(sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores familiares 

(DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica) 

 

12.4 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as 

condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como 

do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 

 

 

Condado, 23 de março de 2023.    

 

 

 

 

Marielça Balbino Cunha de Moraes e Silva  

Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009, no Decreto nº 7.775 

de 04 de julho de 2012 e Resolução FNDE nº 06, de 8 de maio de 2020. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A alimentação é internacionalmente reconhecida como um direito fundamental do ser humano, encontrando 

assento na Declaração Universal dos Direitos Humanos (art. 25) e no Pacto Internacional de Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais – PIDESC (art. 11), sendo inerente à dignidade da pessoa humana e 

indispensável à realização dos direitos consagrados na Constituição Federal, devendo o poder público adotar as 

políticas e ações que se façam necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da 

população, como disposto na Lei n° 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional. 

 

2.2. Registra-se, ainda, a linha tênue que há entre alimentação e educação, de modo que a própria Carta 

Constitucional estabelece que o dever do Estado para com a educação deverá se dar com a “garantia de 

atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde”. 

 

2.3. Nessa senda, o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), gerenciado pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), autarquia federal vinculada ao Ministério da Educação, atende os alunos 

de toda a rede pública da educação básica (educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e educação de 

jovens e adultos) matriculados em escolas públicas, filantrópicas e em entidades comunitárias (conveniadas com 

o poder público), contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem, o rendimento escolar 

dos estudantes e a formação de hábitos alimentares saudáveis, por meio da oferta de refeições e de ações de 

educação alimentar e nutricional. 

 

2.4. Diante do exposto, torna-se evidente que o direito à alimentação escolar ultrapassar o mero fornecimento de 

alimentos, devendo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o 

rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos. 

 

2.5. Nesse contexto, a alimentação escolar é planejada com auxílio de nutricionista, que, diante da quantidade 

de alunos matriculados para o ano letivo, prepara um cardápio prevendo a ingestão de alimentos, que varia 

conforme a idade, suficiente ao atingimento daquelas finalidades acima especificadas. 
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2.6. Somado a tudo isso, alimentação escolar deve respeitar algumas diretrizes, conforme insculpido no art. 2º, 

da Lei 11.947/2009, a seguir transcrito, verbis: 

 

Art. 2o  São diretrizes da alimentação escolar:  

 

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de 

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos 

alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos 

alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa 

etária e seu estado de Educação, inclusive dos que necessitam de atenção 

específica;  

 

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e 

aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação 

e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da 

segurança alimentar e nutricional;  

 

III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de 

educação básica;  

 

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das 

ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para 

garantir a oferta da alimentação escolar saudável e adequada;  

 

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de 

gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente 

pela agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as 

comunidades tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos;   

 

VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e 

nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças 

biológicas entre idades e condições de Educação dos alunos que necessitem de 

atenção específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade social. 

 

2.7. Com a entrada em vigor da referida lei, estabeleceu-se que do total dos recursos financeiros repassados 

pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de 

gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 

comunidades quilombolas.  

 



 

Praça 11 de Novembro, 88, Centro - Condado / PE | CEP 55940-000 | CNPJ 10.150.068/0001-00 
Fone: (81) 3642 1031    gabinete.pmc.pe@gmail.com    comunicacao@condado.pe.gov.br     www.condado.pe.gov.br 

 

2.8. Além disso, o mesmo artigo prevê, em seu §1º, que a aquisição poderá ser realizada dispensando-se o 

procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, 

observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências 

do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

 

2.9. O programa incorpora, assim, elementos relacionados à produção, acesso e consumo, com o objetivo de, 

simultaneamente, oferecer alimentação saudável aos alunos de escolas públicas de educação básica do Brasil e 

estimular a agricultura familiar nacional. 

 

2.10. Nesse contexto, o PNAE induz e potencializa a afirmação da identidade, a redução da pobreza e da 

insegurança alimentar no campo, a (re)organização de comunidades, incluindo povos indígenas e quilombolas, o 

incentivo à organização e associação das famílias agricultoras e o fortalecimento do tecido social, a dinamização 

das economias locais, a ampliação da oferta de alimentos de qualidade e a valorização da produção familiar. 

 

2.11. Este encontro – da alimentação escolar com a agricultura familiar – tem promovido uma importante 

transformação na alimentação escolar, ao permitir que alimentos saudáveis e com vínculo regional, produzidos 

diretamente pela agricultura familiar, possam ser consumidos diariamente pelos alunos da rede pública de todo o 

Brasil. 

 

2.12. Quanto aos aspectos procedimentais, conforme já referenciado, a aquisição de alimentos da agricultura 

familiar para a alimentação escolar pode ser realizada dispensando-se o processo licitatório, de modo que a 

aquisição poderá ser feita mediante prévia Chamada Pública, conforme o inciso I, do art. 24, da Resolução 

FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020. 

 

2.13. Em relação ao pregão e a outras formas de licitação, a chamada pública apresenta maior possibilidade de 

atender às especificidades necessárias à aquisição da agricultura familiar. Entende-se que a Chamada Pública 

é a ferramenta mais adequada porque contribui para o cumprimento das diretrizes do PNAE, no que se 

refere à priorização de produtos produzidos em âmbito local de forma a fortalecer os hábitos 

alimentares, a cultura local e a agricultura familiar, aspectos fundamentais na garantia da segurança 

alimentar e nutricional. 

 

2.14. A realização da Chamada Pública contempla os princípios da Constituição Federal de legalidade, 

legitimidade e economicidade, tanto no que se refere ao arcabouço jurídico que o sustenta, quanto na 

economicidade de recursos naturais e nos caracteres econômicos e sociais que o norteiam.  

 

2.15. Em relação ao princípio da economicidade, é necessário que se esclareça que a relação custo-benefício no 

setor público se refere não apenas à relação custo-benefício em termos monetários, mas também à relação 

custo-benefício social das políticas públicas. Portanto, na aplicação da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução 

CD/FNDE nº 06/2020, há o atendimento do art. 37, da Constituição Federal.  

 

2.16. Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade da contratação especificada neste Termo de 

Referência. 
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3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E ESTIMATIVA DOS VALORES 

 

3.1 Os bens que constituem o objeto em questão podem ser assim especificados e estimados1: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR UNITÁRIO VALOR 

1 

BANANA DE PRIMEIRA QUALIDADE, PACOVAN, 

EM PENCA, COM SABOR DOCE, ASPECTO E 

CHEIRO PRÓPRIO, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTES, AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS, ARMAÇÕES E SINAIS 

DE APODRECIMENTO. ACONDICIONADA EM 

SACO PLÁSTICO RESISTENTE, CONFORME 

QUANTIDADE SOLICITADA. 

KG 4.640 R$ 5,33 R$ 24.731,20 

2 

BATATA DOCE - DE PRIMEIRA, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 3.780 R$ 7,00 R$ 26.460,00 

3 

COENTRO - COLORAÇÃO UNIFORME, FRESCA 

FIRME, INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EXTRA 

MOLHOS PEQUENOS. 

KG 420 R$ 19,26 R$ 8.089,20 

4 

INHAME - EXTRA, SELECIONADO, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, FRESCO, 

COMPACTO E FIRME ISENTO DE 

ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM 

SANOS FISICOS E MECANICOS. ORIUNDOS DO 

KG 4.200 R$ 10,66 R$ 44.772,00 

                                                 
1 A estimativa deve estar de acordo com o art. 31 da Resolução nº 06/2020 do FNDE, que dispõe: 
Art. 31 O preço de aquisição dos gêneros alimentícios deve ser determinado pela EEx, com base na realização de pesquisa de preços de mercado 
(modelo no Anexo V). § 1º O preço de aquisição deve ser o preço médio pesquisado por, no mínimo, três mercados em âmbito local, priorizando a feira do 
produtor da agricultura familiar, quando houver, acrescido dos insumos exigidos no edital de chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, 
encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. § 2º Na impossibilidade de a pesquisa ser realizada em âmbito local, esta deve 
ser realizada ou complementada em âmbito das regiões geográficas imediatas, intermediárias, estadual ou nacional, nessa ordem, conforme estabelece o 
IBGE 2017 (Divisão Regional do Brasil em Regiões Geográficas Imediatas e Regiões Geográficas Intermediárias) § 3º Previamente à abertura das 
chamadas públicas, poderão ser realizadas audiências públicas abertas à participação de todos os interessados com vistas a coletar subsídios e sanear 
eventuais dúvidas do processo de aquisição dos gêneros da agricultura familiar § 4º Os preços de aquisição definidos pela EEx devem constar na 
chamada pública, e devem ser os preços pagos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas organizações pela venda do gênero 
alimentício. § 5º Na impossibilidade de realização de pesquisa de preços de produtos agroecológicos ou orgânicos, a EEx pode acrescer aos preços 
desses produtos em até 30% (trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, analogamente ao estabelecido no art. 17 
da Lei nº 12.512/2011. § 6º O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) deve(m) ser selecionado(s) conforme os critérios estabelecidos pelo art. 35. § 
7º A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata, ao término do prazo de apresentação dos 
projetos 
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MANUSEIO E TRANSPORTE , DE COLHEITA 

RECENTE 

5 

JERIMUM - EM ESTÁGIO DE 

DESENVOLVIMENTO PARA CONSUMO, DE 

MODO A TER AMADURECIMENTO PERFEITO. 

KG 750 R$ 5,04 R$ 3.780,00 

6 

MACAXEIRA - TIPO BRANCA OU AMARELA, IN 

NATURA, DESCASCADA, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO, TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 

E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇOES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 

AUSENCIA DE SUJIDADES PARASITOS E 

LARVAS, EMBALADAS A VACUO 

KG 1.840 R$ 6,14 R$ 11.297,60 

7 

MAMÃO HAVAÍ - DE PRIMEIRA, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO 

E COLORAÇÃO UNIFORMES, BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA 

FIRME E INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. 

KG 2.540 R$ 6,70 R$ 17.018,00 

8 

MELANCIA - REDONDA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA 

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 

MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

ACONDICIONADA EM A GRANEL, PESANDO 

ENTRE (6 A 10) KG CADA UNIDADE. 

KG 3.670 R$ 6,98 R$ 25.616,60 

9 

MILHO VERDE - ESPIGA DE MILHO 

APRESENTANDO GRÃOS BEM 

DESENVOLVIDOS E NOVOS, PORÉM MACIOS E 

LEITOSOS. OS GRÃOS DEVEM APRESENTAR A 

COR AMARELA CLARA, BRILHANTE E 

CRISTALINA, EMBALADOS EM SACOS DE 2KG, 

A VÁCUO. 

KG 1.430 R$ 11,49 R$ 16.430,70 

10 

PIMENTÃO VERDE, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES 

E CORTES. 

KG 370 R$ 13,29 R$ 4.917,30 

11 

MARACUJÁ - EM ESTÁGIO DE 

DESENVOLVIMENTO PARA CONSUMO, DE 

MODO A TER AMADURECIMENTO PERFEITO, 

SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 700 R$ 12,17 R$ 8.519,00 

12 

BOLO DE BACIA - DIVERSOS SABORES 

(LARANJA, CENOURA, LEITE DE VACA E 

MACAXEIRA) 

KG 1.400 R$ 37,56 R$ 52.584,00 
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13 

ALFACE, FRESCA, APRESENTAR GRAU DE 

EVOLUÇÃO COMPLETO, LIVRE DE SUJIDADES 

OU INSETOS, FOLHAS INTACTAS, TAMANHO 

MÉDIO A GRANDE. NÃO PODEM ESTAR 

DANIFICADAS POR QUALQUER LESÃO DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A 

SUA APARÊNCIA. ESTAREM ISENTAS DE 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ODOR E 

SABOR ESTRANHO. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGENS PLÁSTICAS, TRANSPARENTES E 

ATÓXICAS. 

UNIDADE 120 R$ 5,55 R$ 666,00 

14 

ABACAXI – SEM DANOS FÍSICOS ORIUNDOS 

DO MANUSEIO  / Abacaxi Cayenne , 

Apresentação: Natural  

KG 900 R$ 4,24 R$ 3.816,00 

TOTAL R$ 248.697,60 

 

4. ORÇAMENTO 

 

4.1. Conforme disposto no art. 29, da Resolução nº 06 de 08 de maio de 2020, do total dos recursos financeiros 

repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deve ser utilizado na 

aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

ou suas organizações, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais 

indígenas e comunidades quilombolas, conforme o art. 14, da Lei nº 11.947/2009. 

 

4.2. RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.3.  As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas com recursos da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

 

7 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CONDADO  

03601 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 306 1202 2101 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR - PNAE 

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  

1 RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE  

00 RECURSOS PRIMÁRIOS DE LIVRE APLICAÇÃO  

27 RECURSO DO PNAE 

200.002 P.N.A.E 
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7 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CONDADO  

03601 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 306 1202 2101 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR – PNAE   

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  

1 RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE 

50 RECURSOS PRÓPRIOS PRIMÁRIOS DE LIVRE APLICAÇÃO  

01 RECURSO PRÓPRIO 

001.001 RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO 

 

5. PESQUISA DE PREÇOS 

 

5.1. Diferente do que ocorre no pregão, por exemplo, em que o preço é um critério de classificação, sendo 

colocados no Edital apenas preços estimados, sujeitos à negociação posterior, na Chamada Pública, os preços 

definidos no instrumento convocatório serão os praticados no âmbito dos contratos de aquisição de produtos da 

agricultura familiar.  

 

5.2. Nesse sentido, os projetos de venda devem conter os mesmos preços apresentados na Chamada 

Pública.  

 

5.3. Ainda nessa senda, a Resolução FNDE nº 06/2020 prevê, em seu art. 36, §4º, que na ausência ou 

desconformidade de qualquer dos documentos exigidos para a habilitação das propostas, fica facultada à 

Entidade Executora a abertura de prazo para a regularização da documentação.  

 

5.4. Nesse sentido, caso sejam apresentados projetos de venda com preços diferentes dos preços consignados 

nessa Chamada Pública, será possível, a critério da Entidade Executora, a solicitação de adequação dos 

projetos, com a inclusão dos preços previstos no edital. 

 

5.5. É imprescindível registrar, ainda, a definição dos valores de aquisição foi baseada em ampla pesquisa de 

preços realizada no comércio local, tal como exigido pela legislação de regência, a fim de garantir o bom e 

regular desenvolvimento do programa.  

.  

6. DO PROCEDIMENTO 

 

6.1. DIVULGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 

 

6.1.2. No caso específico da aquisição da agricultura familiar, deve ser dada ampla publicidade à Chamada 

Pública, de modo que será providenciada a ampla divulgação do Edital, respeitando-se o período mínimo de 20 
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dias para recebimento dos projetos de venda, nos termos especificados no parágrafo único, do art. 32., da 

Resolução FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020. 

 

6.2.  HABILITAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

A entrega do projeto de venda deve ser acompanhada da seguinte documentação de habilitação dos 

fornecedores:  

 

• Grupos formais: - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; - Extrato da 

Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP jurídica) para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; - 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço – FGTS; - Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; - Projeto de venda assinado pelo seu representante legal; - Declaração de que os gêneros 

alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados; - Declaração do seu 

representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus 

cooperados/associados; - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.  

 

• Grupos informais: - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; - Extrato da Declaração de 

Aptidão ao Pronaf (DAP física) de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; - Projeto de 

venda com assinatura de todos os agricultores participantes; - Declaração de que os gêneros alimentícios a 

serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda; - Prova de 

atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

 

• Fornecedor individual (detentor de DAP física e não organizado em grupo): - Prova de inscrição no 

Cadastro de Pessoa Física – CPF; - Extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP física) do agricultor 

familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; - Projeto de venda com a assinatura do agricultor participante; - 

Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no 

projeto de venda; - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

 

6.3. AMOSTRA PARA CONTROLE DE QUALIDADE 

 

6.4. A Resolução FNDE nº 06/2020 dispõe em seu art. 41 que “a EEx ou a UEx poderá prever em edital de 

licitação ou na chamada pública a apresentação de amostras pelo licitante classificado provisoriamente em 

primeiro lugar, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a análises 

necessárias, imediatamente após a fase de homologação.” 

 

6.4. Dessa feita, depois de homologado o procedimento de análise da documentação, o proponente classificado 

provisoriamente em primeiro lugar poderá, a critério da Comissão Licitação, ser convocado para apresentação 

de amostra dos produtos ofertados, no prazo de 48 horas. 

  

6.5. A avaliação dos produtos a serem comercializados se dará a partir de três critérios:  
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a) Se atendem às especificações da Chamada Pública;  

b) Se possuem certificação sanitária, quando houver essa exigência;  

c) Se atendem ao teste de amostra, em que seja possível qualificar as suas características sensoriais.  

 

6.6. Cumpre esclarecer que os produtos “in natura”, sem nenhum tipo de processamento e de origem vegetal, 

não necessitam de avaliação sanitária. Já os produtos de origem vegetal que passaram por algum tipo de 

processamento devem ser analisados pelo Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária e suas instâncias em âmbito estadual, regional e municipal. 

 

6.7. Todavia, como os itens a serem adquiridos são todos “in natura” a avaliação sanitária é dispensada. 

 

7. CONTRATO DE COMPRA 

 

7.1. Os projetos de venda selecionados resultarão na celebração de contratos com o Fundo Municipal de 

Educação, que seguirão as regras insculpidas na Lei nº 8.666/1993 (art. 38, Resolução nº 06/2020). 

 

7.2. Nesse sentido, o art. 38, da Resolução epigrafada assim dispõe: 

 

Art. 38 Os projetos de venda selecionados devem resultar na celebração de 

contratos com a EEx, os quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada 

pública.  

 

7.3. O normativo ainda prevê os limites de vendas a serem seguidos por cada grupo produtor. Vejamos: 

 

Art. 39 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 

rural para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às 

seguintes regras:  

 

I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), por DAP Familiar/ano/EEx;  

 

II – para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

deve ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, 

inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 

utilizando a seguinte fórmula:  
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VMC = NAF x R$ 40.000,00  

 

(sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores familiares 

(DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica) 

 

§ 1º Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a 

responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 

casos de comercialização com os grupos formais.  

 

§ 2º Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e 

agricultores individuais. A estas, também compete o controle do limite total de venda 

das cooperativas e associações, nos casos de comercialização com grupos formais. 

 

7.4. Recebimento dos itens: 

 

7.4.1. O início da entrega dos produtos deve observar o que diz o cronograma previsto no edital de Chamada 

Pública e no contrato.  

 

7.4.2. No ato da entrega, o TERMO DE RECEBIMENTO deve ser assinado pelo representante da Entidade 

Executora e pelo grupo ou agricultor individual fornecedor.  

 

7.4.3. O recebimento dos itens observará os seguintes procedimentos:  

I. Recebimento Provisório: Os itens serão recebidos provisoriamente por servidor 

indicado pela Secretaria contratante, mediante termo circunstanciado, para efeito de 

verificação quanto à quantidade, à qualidade e à conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta da Contratada e 

na respectiva Ordem de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações 

estipuladas no Contrato Administrativo;  

II. Recebimento Definitivo: Os itens serão recebidos definitivamente por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, após a conferência, verificação 

das especificações, qualidade, quantidade dos itens e da conformidade dos 

produtos entregues, de acordo com a proposta apresentada. 

7.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não isenta a Contratada de responsabilidades futuras quanto à 

qualidade dos itens fornecidos, cumprimento das demais obrigações e responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, previstas neste Edital, no Termo de Referência e na proposta apresentada, dentro 

dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

7.4.5. Os valores referentes ao item fornecido que tenham apresentado problemas por ocasião do recebimento 

provisório somente serão adimplidos depois de sanadas as desconformidades, sem que isso gere direito de 

reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade às partes. 
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7.4.6. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o item fornecido em 

desacordo com as especificações e condições exigidas neste Edital e seus Anexos. 

7.4.7. Caso não tenham sido atendidas as condições de qualidade dos itens fornecidos, bem como se houver 

divergência entre este e a descrição indicada neste Edital e seus Anexos, será lavrado termo de recusa, onde 

serão apontadas as falhas constatadas. 

7.4.8. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados, não serão 

considerados como inadimplemento contratual. 

7.4.9. É vedado o fornecimento de itens em quantidade e/ou condições diversas daquelas estipuladas neste 

Termo de Referência.  

 

7.5. Vigência do contrato: 

 

7.5.1. O prazo de vigência da contratação será de até 31/12/2023, contados a partir da data da assinatura do 

contrato, nos termos do caput do art. 57 da Lei nº 8.666/19932. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações da Contratante: 

 

a) Receber os produtos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

 

b) Verificar minuciosamente, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

nos produtos fornecidos, para que sejam substituídos; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do bem, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência;  

 

f) Aplicar à CONTRATADA as penalidades legais e contratuais em caso de descumprimento de 

qualquer cláusula contratual ou do presente termo de referência; 

 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

                                                 
2 Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários (...). 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

 

a) entregar os produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes à descrição do bem contratado; 

 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos contratados, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 

entrega do(s) produtos(s) contratado(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

d) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas porventura incidentes, tais como 

salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

comerciais, indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas aos seus empregados 

ou prepostos, no fornecimento dos itens contratados, e demais ônus necessários à execução do 

objeto. 

 

e) Observar leis, decretos, jurisprudência, regulamentos, portarias, normas federais, estaduais e 

municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive se eventualmente 

não inserido neste termo de referência; 

 

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo órgão interessado; 

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

10.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional conforme o disposto no instrumento contratual 

assinado entre as partes e de acordo com os padrões e exigências contidas neste Termo de Referência em até 

30 (trinta) dias da apresentação da fatura e/ou nota fiscal devidamente atestada pelo servidor público 

designado como fiscal do contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/19933. 

                                                 
3 Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
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10.2 Ficam estabelecidos como critérios de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, os índices constantes do IPCA-

E/IBGE. 

 

10.3 Os acréscimos ou supressões que porventura ocorrerem não excederão os limites estabelecidos no § 1º do 

art. 65 da Lei Federal nº 8.666/19934; 

 

10.4 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de 

fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, nos termos do disposto no art. 65, II, “d” da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de 

multa nos seguintes termos: 

 

I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 

produto não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do produto; 

 

II – Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto; 

 

III – Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do produto recusado, por dia decorrido; 

 

IV – Pela recusa da CONTRATADA em substituir o produto rejeitado, entendendo-se como recusa 

a substituição do produto não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 

(dez por cento) do valor do produto rejeitado;  

 

V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada e não abrangida nos incisos anteriores: 

1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  

 

11.2.  As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando 

o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

                                                                                                                                                         
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes. 
 
4 Art. 65 (...) § 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 

obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 
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11.3. Poder-se-á, ainda, das importâncias alusivas a multas, efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida 

Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

 

11.4. A autoridade do Fundo Municipal de Educação competente, em caso de inadimplemento da contratada, 

deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.  

 

11.5. O valor da multa deverá ser recolhido no Departamento Financeiro do Contratante, no prazo de 03 (três) 

dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

 

11.6. Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

 

11.7. Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ainda 

ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

  

a) advertência por escrito; 

b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Fundo 

Municipal de Educação do Condado, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  

 

c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais normas 

legais pertinentes. 

 

11.8. As sanções acima poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos 

contratos regidos por esta Lei: 

 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

12. DAS CAUSAS DE RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

 

d) O atraso injustificado no início da execução do serviço objeto deste Termo de Referência; 

 

e) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

no edital e no contrato; 

 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da 

Lei nº 8.666/1993; 

 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 

 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 

 

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

 

m) A supressão, por parte do CONTRATANTE dos serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993; 

 

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o 
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direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

 

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 

de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

 

p) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do serviço, 

nos prazos contratuais; 

 

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

 

r) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

12.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas letras ‘a’ 

a ‘l’ e ‘q’ do item anterior; 

 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

 

c) Judicial, nos termos da legislação; 

 

12.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

12.5 Quando a rescisão ocorrer com base nas letras ‘l’ a ‘q’ do item anterior, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, será este(a) ressarcido(a) dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 
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12.6 Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente por igual tempo. 

 

16. DO FORO 

 

16.1 Fica estabelecido o foro da comarca de Condado/PE para dirimir eventuais questões oriundas do presente 

Termo de Referência, prevalecendo sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Condado, 13 de março de 2023. 

 

 

 

Marielça Balbino Cunha de Moraes e Silva  

Gestora do Fundo Municipal de Educação 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2023 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

CONTRATO Nº ____/2023 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 

O MUNICÍPIO DE CONDADO, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ nº 10.150.068/0001-00, por 

intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida 15 

de Novembro, nº 309, Centro, inscrito no CNPJ sob o n.º 19.607.525/0001-18, representado pela Secretária de 

Educação a Sr.ª Marielça Balbino Cunha de Moraes e Silva, brasileira, casada, residente e domiciliada na Lot. 

Jardim Esperança, S/N, Centro, Condado-PE, portadora do RG nº. 1377750 SDS/PE e CPF (MF) nº. 

167.572.624-87, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou 

fornecedor individual), com endereço na Rua _______,  n.º ___ , em 

(município), inscrita no CNPJ sob n.º ____, (para grupo formal), CPF sob n.º  ( grupos 

informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei 

nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada  Pública nº 001/2023, 

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, 

para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, ano de 2023, descritos no quadro previsto 

na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante 

do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar. 
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CLÁUSULA QUARTA 

 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ XX.XXX,XX (--) 

 

 

Produto 

 

Unidade 

 

Quantidade 

 

Periodicidade de Entrega 

 

Preço de Aquisição5 

 

 Preço Unitário Preço Total 

      

Valor total do contrato:  

 

§1º O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 

Contrato. 

 

§2º O início da entrega dos produtos deve observar o que diz o cronograma previsto no edital de Chamada 

Pública e no contrato.  

 

§3º A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser realizada semanalmente, diretamente no Almoxarifado, 

situado na Avenida 15 de novembro, n° 205, Centro, Condado/PE, no horário de 07h00 até às 13h00.  

 

§4º No ato da entrega, o TERMO DE RECEBIMENTO deve ser assinado pelo representante da Entidade 

Executora e pelo grupo ou agricultor individual fornecedor.  

 

§5º O recebimento dos itens observará os seguintes procedimentos:  

I. Recebimento Provisório: Os itens serão recebidos provisoriamente por servidor 

indicado pela Secretaria contratante, mediante termo circunstanciado, para efeito de 

verificação quanto à quantidade, à qualidade e à conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta da Contratada e 

na respectiva Ordem de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações 

estipuladas no Contrato Administrativo;  

II. Recebimento Definitivo: Os itens serão recebidos definitivamente por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, após a conferência, verificação 

                                                 
5 O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas 

com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
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das especificações, qualidade, quantidade dos itens e da conformidade dos 

produtos entregues, de acordo com a proposta apresentada. 

 

§6º O recebimento provisório ou definitivo não isenta a Contratada de responsabilidades futuras quanto à 

qualidade dos itens fornecidos, cumprimento das demais obrigações e responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, previstas neste Edital, no Termo de Referência e na proposta apresentada, dentro 

dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§7º Os valores referentes ao item fornecido que tenham apresentado problemas por ocasião do recebimento 

provisório somente serão adimplidos depois de sanadas as desconformidades, sem que isso gere direito de 

reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade às partes. 

§8º Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o item fornecido em 

desacordo com as especificações e condições exigidas neste Edital e seus Anexos. 

§9º Caso não tenham sido atendidas as condições de qualidade dos itens fornecidos, bem como se houver 

divergência entre este e a descrição indicada neste Edital e seus Anexos, será lavrado termo de recusa, onde 

serão apontadas as falhas constatadas. 

§10º Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados, não serão 

considerados como inadimplemento contratual. 

§11º É vedado o fornecimento de itens em quantidade e/ou condições diversas daquelas estipuladas neste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

7 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CONDADO  

03601 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 306 1202 2101 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR - PNAE 

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  

1 RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE  

00 RECURSOS PRIMÁRIOS DE LIVRE APLICAÇÃO  

27 RECURSO DO PNAE 

200.002 P.N.A.E 

 

7 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CONDADO  

03601 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 306 1202 2101 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR – PNAE   

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  
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1 RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE 

50 RECURSOS PRÓPRIOS PRIMÁRIOS DE LIVRE APLICAÇÃO  

01 RECURSO PRÓPRIO 

001.001 RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, §1º, efetuará o pagamento em 

moeda corrente nacional, conforme o disposto no instrumento contratual assinado entre as partes e de acordo 

com os padrões e exigências contidas neste Contrato, em até 30 (trinta) dias da apresentação da fatura e/ou 

nota fiscal devidamente atestada pelo servidor público designado como fiscal do contrato, nos termos do 

art. 67 da Lei nº 8.666/19936. 

 

§1º Ficam estabelecidos como critérios de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, os índices constantes do IPCA-

E/IBGE. 

 

§2º Os acréscimos ou supressões que porventura ocorrerem não excederão os limites estabelecidos no § 1º do 

art. 65 da Lei Federal nº 8.666/19937; 

 

§3º Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de 

fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, nos termos do disposto no art. 65, II, “d” da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está 

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º8 do artigo 60 da Resolução 

                                                 
6 Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes. 

 
7 Art. 65 (...) § 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 

obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 
8 §1º A EEx deverá manter em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo de cinco anos, a partir da conclusão da análise 



 

Praça 11 de Novembro, 88, Centro - Condado / PE | CEP 55940-000 | CNPJ 10.150.068/0001-00 
Fone: (81) 3642 1031    gabinete.pmc.pe@gmail.com    comunicacao@condado.pe.gov.br     www.condado.pe.gov.br 

 

CD/FNDE nº 06/2020. 

 

CLÁUSULA NONA: 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

§1º São obrigações da Contratante: 

 

a) Receber os produtos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

 

b) Verificar minuciosamente, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

nos produtos fornecidos, para que sejam substituídos; 

 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do bem, no prazo 

e forma estabelecidos no instrumento contratual;  

 

f) Aplicar à CONTRATADA as penalidades legais e contratuais em caso de descumprimento de 

qualquer cláusula contratual. 

 

§2º A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada. 

 

§3º É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

                                                                                                                                                         
da respectiva prestação de contas pelo FNDE e da aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC, pelo TCU, os documentos 
referentes à prestação de contas, juntamente com todos os comprovantes de pagamentos efetuados com recursos do PNAE, ainda que a 
execução esteja a cargo das respectivas escolas. 
§2º Os documentos de que trata o parágrafo anterior deverão ser disponibilizados, sempre que solicitado, ao TCU, ao FNDE, ao Sistema 
de Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao CAE. 
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§4º A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

 

a) entregar os produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no instrumento contratual, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes à descrição do bem contratado; 

 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos contratados, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 

entrega do(s) produtos(s) contratado(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

d) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas porventura incidentes, tais como 

salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

comerciais, indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas aos seus empregados 

ou prepostos, no fornecimento dos itens contratados, e demais ônus necessários à execução do 

objeto. 

 

e) Observar leis, decretos, jurisprudência, regulamentos, portarias, normas federais, estaduais e 

municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive se eventualmente 

não inserido neste termo de referência; 

 

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo órgão interessado; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

 

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c) Fiscalizar a execução do contrato; 

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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§1º Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 

respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, do Fundo Municipal de 

Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas 

pelo contratante ou pela legislação. 

 

§1º A área técnica indica como fiscal de contrato a Sra. Eloyna Raiany Santos de Souza, CPF nº 100.843.304-

73, e-mail: eloynaraiany@gmail.com, telefone: (81) 9.93384258 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 001/2023, pela Resolução CD/FNDE nº 06 de 08 

de maio de 2020, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as 

suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 

terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

 

Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de 

multa nos seguintes termos: 

 

mailto:eloynaraiany@gmail.com
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I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 

produto não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do produto; 

 

II – Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto; 

 

III – Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do produto recusado, por dia decorrido; 

 

IV – Pela recusa da CONTRATADA em substituir o produto rejeitado, entendendo-se como recusa 

a substituição do produto não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 

(dez por cento) do valor do produto rejeitado;  

 

V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada e não abrangida nos incisos anteriores: 

1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  

 

§1º As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 

seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 

§2º Poder-se-á, ainda, das importâncias alusivas a multas, efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida 

Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

 

§3º A autoridade do Fundo Municipal de Educação competente, em caso de inadimplemento da contratada, 

deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.  

 

§4º O valor da multa deverá ser recolhido no Departamento Financeiro do Contratante, no prazo de 03 (três) 

dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

 

§5º Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

 

§6º Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ainda ser 

aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

  

a) advertência por escrito; 

b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Fundo 

Municipal de Educação do Condado, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  

c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais normas 

legais pertinentes. 
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§7º As sanções acima poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos 

contratos regidos por esta Lei: 

 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

 

d) O atraso injustificado no início da execução do serviço objeto deste Contrato; 

 

e) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

no edital e no contrato; 

 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da 

Lei nº 8.666/1993; 
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i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 

 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 

 

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

 

m) A supressão, por parte do CONTRATANTE dos serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993; 

 

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

 

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 

de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

 

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

 

q) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

 

§1º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

§2º A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas letras ‘a’ 

a ‘l’ e ‘q’ do item anterior; 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

 

c) Judicial, nos termos da legislação; 

 

§3º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

§4º Quando a rescisão ocorrer com base nas letras ‘l’ a ‘p’ do item anterior, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, será este(a) ressarcido(a) dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

§5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente por igual tempo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

É competente o Foro da Comarca de Condado para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 

Condado, XX de XXXX de 2023. 

 

 

Marielça Balbino Cunha de Moraes e Silva 

CONTRATANTE 

 

(Individual ou Grupo Informal) 

CONTRATADO  

 

 (Grupo Formal) 

CONTRATADO  

 

TESTEMUNHAS: _______________________________  _______________________________ 

              CPF/MF:                                                                CPF/MF:           
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

– IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES -  

 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2.CNPJ 

3.Endereço 4.Município/UF 

5.E-mail 6.DDD/Fone 7.CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9.Banco 10. Agência 

Corrente 

11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13.Nº de Associados de acordo com a 

Lei nº11.326/2006 

14.Nº de Associados 

com DAP Física 

15.Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18.Endereço 

 

 

19.Município/UF 

 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DOPNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município/UF 

4.Endereço 5.DDD/Fone 

6.Nome do representante e e-mail 7.CPF 

 

III - RELAÇÃO DEPRODUTOS 

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma 

de Entrega 

dos 

Produtos 

   4.1.Unitário 4.2.Total 
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OBS:*Preço publicado no Edital nº 001/2023 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

 

Local e Data 

Assinatura do Representante do Grupo 

Formal 

 

 

 

 

Fone/E-mail: 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº001/2023 

– IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES -  

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2.CPF 

3.Endereço 4.Município/UF 5.CEP 

6.E-mail (quando houver) 7.Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora ( ) Sim ( )Não 9.Nome da Entidade 

Articuladora (quando 

houver) 

 

10.E-mail/Fone 

 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 

Agricultor(a) 

Familiar 

  

2.CPF 

  

3.DAP 

 

4.Banco 

 

5. Nº 

Agência 

 

6. Nº Conta 

Corrente 

        

        

        

        

        

 

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DOPNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4.Endereço 5.DDD/Fone 

6.Nome do representante e e-mail 7.CPF 
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III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES EPRODUTOS 

1.Identificação do 

Agricultor(a) Familiar 

2.Produto 

 

 

 

 

3.Unidade 4.Quantidade 5.PreçodeAquisição*/Unid. 6.ValorTotal 

 

      Total 

agricultor       Total 

agricultor       Total 

agricultor       Total 

agricultor       Total 

agricultor       Total 

agricultor  Total do 

projeto 

 

OBS:*Preço publicado no Edital n xxx/xxxx(o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 

1.Produto 

 

2.Unidade 

 

3.Quantidade 

 

4.Preço/Unidade 

 

5.ValorTotal por Produto 

6.Cronograma  

de Entrega dos Produtos 

      

      

      

    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento.  

Local eData: 

 

Assinatura do Representante do Grupo Informal 

Fone/E-mail: CPF: 

Local eData: Agricultores(as)Fornecedores(as)doGrupoInformal Assinatura 
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ANEXO V 

 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº001/2023 

– IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES -  

FORNECEDOR(A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2.CPF 

3.Endereço 4.Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7.DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

Produto 

 

Unidade 

 

Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega dos 

produtos 

Unitário Total 

      

      

      

OBS: * Preço publicado no 

Edital n xxx/xxxx(o mesmo que 

consta na chamada pública). 

 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DOPNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

 

Local e Data: 

Assinatura 

do Fornecedor 

Individual 

CPF: 
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ANEXO VI  

 

 

CHAMADA PÚBLICA 01/2023 

 

 

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS 

 

 

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos ao FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONDADO, constantes no Projeto de Venda apresentado para 

participação na Chamada Pública Nº 01/2023, são oriundos de minha produção própria.  

 

Declaro ainda ter ciência das responsabilidades penais previstas no Código Penal Brasileiro - Artigo 

299, em relação a não veracidade das informações declaradas.  

 

Nome do produtor/grupo: __________________________________________________  

Número da DAP: __________________________________________________  

 

 

Condado, XX de xxx de 2023. 

_______________________________________________ 

 

Nome do Produtor ou Grupo – DAP/CPF 
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ANEXO VII 

 

 

CHAMADA PÚBLICA 01/2023 

 

 

TERMO DE RECEBIMENTO 

 

 

Eu _____________________________, RG __________________, CPF __________________, declaro para 

fins de recebimento definitivo que recebi e conferi os produtos entregues por 

________________________________, RG __________________, CPF __________________. 

 

Declaro ainda que os produtos estão de acordo com as características e quantidades contratadas na Chamada 

Pública 01/2023.  

 

Condado, _____ de ____________________ de 2023. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Nome do responsável pelo recebimento 

 


